
 
SALÁRIOS MÍNIMOS A VIGORAR A PARTIR DE 1 DE AGOSTO DE 2021 

 

Sector 1- Agricultura, Pecuária, Caça e silvicultura 4.829,00 MT 

 

Sector 2- Pescas 

Pesca marítima, industrial e semi-industrial  5.570,75 MT 

Pesca de kapenta 4.401,68 MT 

 

Sector 3- Indústria de Extracção de Minerais 

Grandes empresas  9.846,89 MT 

Pedreiras e arreiros 6.580,00 MT 

Salinas 5.559,00 MT 

 

Sector 4- Indústria transformadora 

Industria transformadora  7.450,00 MT 

Panificação  5.350,00 MT 

Cajú 5.010,00 MT 

 

Sector 5- Produção e Distribuição de Eletricidade, Gás e Água 

Grandes empresas  8.900,00 MT 

Pequenas empresas 7.246,72 MT 

 

Sector 6- Construção 6.331,40 MT 

 

Sector 7- Actividade dos Serviços não Financeiros 

Actividades dos Serviços não Financeiros 7.300,00 MT 

Industria hoteleira 6.578,00 MT 

 

Sector 8- Bancos e Seguradoras  

Bancos e Seguradoras 13.409,18 MT 

Micro finanças, micro seguros e outras entidades de actividades 
auxiliares de intermediação financeira 

11.913,93 MT 

 


